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Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 Projeto de Lei do Senado nº 639, de 2011 
 Acrescenta art. 6º-A à Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, para dispor sobre a não 
incidência do imposto de renda sobre os juros de 
mora devidos pelo atraso no pagamento de 
remuneração decorrente de exercício de emprego, 
cargo ou função. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 Art. 1º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A: 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os 
seguintes rendimentos percebidos por pessoas 
físicas: 
.................................... 

 

 “Art. 6º-A Não incide imposto de renda sobre os 
juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de 
remuneração decorrente de exercício de emprego, 
cargo ou função.” 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de 
renda na fonte, calculado de acordo com o disposto 
no art. 25 desta Lei: 
.................................... 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964 
Art. 16. Serão classificados como rendimentos do 
trabalho assalariado todas as espécies de 
remuneração por trabalho ou serviços prestados no 
exercício dos empregos, cargos ou funções 
referidos no artigo 5º do Decreto-lei número 5.844, 
de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei 
número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais como: 
............................................. 

 

Parágrafo único. Serão também classificados como 
rendimentos de trabalho assalariado os juros de 
mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso 
no pagamento das remunerações previstas neste 
artigo. 

Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do art. 16 
da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

 


